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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Narandiba, 

veiculado na forma eletrônica, é uma 

publicação das entidades da Administração 

Direta e Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente responsáveis 

pelo conteúdo aqui publicado. 

 

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Narandiba poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônicowww.donarandiba.com.br para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

utilize a busca através dos filtros de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
 

Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 

CNPJ: 44.857.027/0001-70 

Avenida Marechal Rondon 491 – Centro 

CEP: 19.220-000 
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DECRETO Nº 841 DE 28 DE SETEMBRO DE 

2021 

 

DISPÕE SOBRE: “NOMEAÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, QUE 

ESPECIFICA”. 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 

Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe conferem as leis 

em vigor; 

 

D E C R E T A: 

 

Artigo 1.º - Nos termos do Decreto Municipal 

n°771/00 de 21/06/2000, ficam nomeados os 

senhores abaixo descriminados, para comporem 

o Conselho Municipal de Alimentação Escolar: 

 

1-Representante do Poder Executivo 

Titular: DIANA DEMARCHI 

Suplente: DEBORA GOMES SILVA NARDI 

 

2- Representante da sociedade civil local:   

Titular: MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA 

SILVA 

Suplente: WANDERLEY JOSÉ DE SOUZA 

Titular: MARLENE BEZERRA DE SOUZA 

NARDI 

Suplente: ANGELA MARIA DE SOUZA 

BARROS 

 

3-Representante de Pais de Alunos 

Titular: EDNA GARCIA SOANE SILVA 

Suplente: ELLEN MARIA BRITO MATHIAS 

SOUZA COELHO 

Titular : MARIA PEREIRA TEIXEIRA 

Suplente: CLARA JHENIFER F. BARBOSA 

 

4- Representante de docentes, discentes ou 

trabalhadores na área da educação:  

Titular: VANESSA NARDI BRANCO MAGRO 

Suplente: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

BUENO 

Titular: SILVANA APARECIDA DOS 

SANTOS 

Suplente: SUSLEY DE SOUZA GONÇALVES 

 

Artigo 2º - O mandato dos membros do 

Conselho Municipal de Alimentação Escolar será 

de 4 (quatro) anos, expirando em 19 de Setembro 

de 2025. 

 

Artigo 3.º - Este decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 20 

de setembro de 2021; revogando as disposições 

em contrário. 

 

 Prefeitura Municipal de Narandiba, 28 de 

setembro de 2021. 

 

 

 

Itamar dos Santos Silva 

Prefeito Municipal 

 

Publicado e registrado nesta Secretaria na data 

supra e afixada em local de costume. 

 

 

 

Tassiane Ayumi Nishimura Oliveira 

Dir. de Gabinete  
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